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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 003/2024

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
	
		O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º	- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.507.359,97 (Um Milhão e Quinhentos e Sete Mil e Trezentos e Cinquenta e Nove Reais e Noventa e Sete Centavos), nos termos do Artigo 41, inc. II da Lei Federal nº 4.320/64, para inclusão de dotações e Fontes de Recursos no Orçamento vigente, conforme segue:

Órgão: 09 – SEC. MUN. DE TRANSP. OBRAS, SERV. PÚB. E SANEAMENTO
Unidade: 004 – Departamento de Estradas Vicinais e Serviços Rurais
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0019 – Infraestrutura de  Transporte
Proj/Ativ: 1002 – Constr./Refor./Manut. - Estradas, Pontes e Bueiro
Natureza de Despesa: 
[bookmark: _Hlk101529798]4490.51.0000 – Obras e Instalações...................R$ 1.507.359,97

Fonte de Recurso:
1.701.0000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados..............................R$ 1.507.359,97

Art. 2º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito no artigo 1º serão utilizados os recursos provenientes de excesso de arrecadação àqueles mencionados no Inciso II do §1º do art. 43 da Lei 4.320/1964.

Art. 3º - Fica igualmente autorizado a atualização na Lei Municipal nº 584/2021 de 03 de Setembro de 2021 – PPA 2022/2025, Lei Municipal nº 691/2023 de 16 de novembro de 2023 – LDO 2024 e Lei Municipal nº 693/2023 de 16 de novembro de 2023 – LOA 2024, as alterações orçamentárias descritas nos artigos desta lei.

Parágrafo Único - Os recursos para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão oriundos de Transferências de Convênios do Estado através do número: 001670/2023 firmado junto a SINFRA – Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 09 fevereiro de 2024

EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal








































MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 003/2024



Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
	
Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 003/2024, que trata sobre abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no orçamento financeiro do exercício de 2024.
Para melhor entender o excesso de arrecadação, segue abaixo o detalhamento:
	Fonte de Recursos
	Previsão
Inicial (a)
	Arrecadado até fevereiro
(b)
	Excesso de Arrecadação (c) = b-a

	1.701.0000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados
	1.500,00
	379.645,98
	378.145,98



	O valor requerido para abertura do crédito adicional, conforme mencionado no artigo 1º, será utilizado para implantação de 10 bueiros celulares no município de Itanhangá-MT de acordo com o objeto do Convênio nº 001670-2023 firmado junto a SINFRA – Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (em anexo).
	Item
	N° Convênio
	Objeto
	Valor

	01
	1670/2023
	Implantação de 10 bueiros celulares no município de Itanhangá-MT
	Repasse R$ 1.507.359,97

Contrapartida R$ 290.136,19



	Cabe ressaltar, que a abertura dos créditos se dará, conforme ocorrerem as liberações das parcelas pela SINFRA – Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, de acordo com o Cronograma de Desembolso (em anexo).
O presente projeto está amparado pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso conforme segue:
Acórdão nº 3.145/2006 (DOE, 30/01/2007). Planejamento. LOA . Alteração. Crédito adicional. Fonte de recursos. Possibilidade de se indicar o excesso de arrecadação em fonte vinculada, ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada.
Para abertura de crédito adicional, poderá ser indicado como fonte de recurso o excesso de arrecadação proveniente de recursos adicionais de transferências recebidas, com destinação vinculada, não previstos ou subestimados no orçamento. Isso pode ser realizado ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada, desde que atenda ao objeto da vinculação e se adotem as providências para a garantia do equilíbrio financeiro.
Com base no exposto, verifica-se que o valor solicitado para o excesso de arrecadação está vinculado, conforme o anexo descrito anteriormente, à convênio pleiteado pelo município, contudo, como não houve previsão de arrecadação no orçamento, encaminhamos o presente projeto para a devida inclusão orçamentária.
Assim, agradecemos o tradicional apoio dos senhores Vereadores na apreciação da presente matéria na integra e por unanimidade.
Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.



EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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